
EANDROLI MA 
ASSESSORIA PÚBLICA 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, RELATIVO A 

CONCESSÃO DE DESCONTO, E PARCELAMENTO SOBRE AS COBRANÇAS DE 

IPTU, ITBI, TAXAS E ISSQN. 

De autoria do Poder Legislativo, propõe-se o Projeto de Lei 

042 de 15 de maio de 2020, que Dispõe sobre a Isenção da cobrança do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU e Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Impostos de Transmissão de Bens 

Imóveis - ITBI, Taxas de Poder de Polícia e Prestação de Serviços - TAXAS, 

no exercício de 2020. 

É oportuno destacar que os descontos propostos no pagamento do 

IPTU, ITBI, TAXAS E EMOLUMENTOS E ISSQN. 

Vejamos o histórico dos valores arrecadados pelo município no 

período de junho a dezembro de 2019 e a previsão de Isenção. 

Tributos 

Arrecadação 

do Período 

06/2019 a 

12/2019 

Previsão de 

arrecadação 

no mesmo 

período de 

2020 

Previsão de 

Isenção a 

Conceder 

Compensação 

Impostos de 

Transmissão de 

Bens Imóveis - 

ITBI 

648.959,00 1.362.813,95 6.814.069,76 

Promover melhores 

condições aos 

contribuintes de 

saldar seus 

compromissos 

tributários com a 

municipalidade. 

Taxas de Poder de 

Polícia e 

Prestação de 

Serviços - TAXAS 

500.102,85 1.050.215,99 5.251.079,93 

Promover melhores 

condições aos

contribuintes de 

saldar seus 

compromissos 

tributários com a 

municipalidade. 

Imposto sobre a 

Propriedade 

Territorial Urbana - 

IPTU 

621.848,19 1.305.881,20 326.470,30 

Promover melhores 

condições aos 

contribuintes de 

saldar seus 

compromissos 

leandrolimaassessoria.com.br 

- 

(33) 3277-3816 (33) 98825-665 
. „ 

Rua VirginópoW37, Santa Rita, CEP - 35040-540- Governador Valadares - M 



IlrEANDROLI MA 
ASSESSORIA PÚBLICA 

tributários com a 

municipalidade. 

Imposto sobre 

Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN 

2.529.239,17 5.311.402,26 2.655.701,13 

Promover melhores 

condições aos 

contribuintes de 

saldar seus 

compromissos 

tributários com a 

municipalidade. 

A expectativa do Legislativo é que a proposta de isenção e 

parcelamento dos valores, de IPTU, ITBI, TAXAS e ISSQN, traga oportunidade 

de reenquadramento das classes atingidas ao mercado em igualdade de 

competitividade e fortalecer a economia local. 

Guanhães, 04 de junho de 2020. 
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